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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE BURITIS
PODEIT EXECUTIVO

MENSAGEM LEI N' 71612025
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Buritis-RO, de

VALTAIR FRJTZ DOS RE
Prefeito Municipal
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Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o "Projeto de

Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2026", em cumprimento ao disposto no artigo

165 § 2" da Constituição Federal e no artigo 4' da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei n' l0l, de 04

de maio de 2000).

A Constituição de 1988 determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve

estabelecer as metas e prioridades da Administração Pública Municipal, orientar a elaboração da lei

orçamentária anual e dispor sobre alterações na legislação tributaria.

Com o advento da Lei Complementar no l0l de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF), a Lei de Diretrizes Orçamentrlrias deve estabelecer adicionalmente

as metas fiscais. a evolução do patrimônio líquido, a origem e aplicação dos recursos obtidos com a

alienação de ativos, a estimativa e compensação da renúncia de receita e a margem de expansão das

despesas obrigatórias de natureza continuada, bem como avaliar os riscos fiscais.

Observa-se que este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentiirias define prioridades e

metas da administração para o exercicio de 2026. sendo as mesmas, extraídas do Plano Plurianual

que estabelecerá objetivos para um período de quatro anos (2026-2029), baseado no diagnóstico das

necessidades e dihculdades do Município, aprovado por Lei.

Nobres Edis, é interesse de esta administração priorizar atividades básicas que resultem

na elevação da qualidade de vida e redução das desigualdades sociais, conforme disposto nas Metas e

Prioridades da Administração estabelecidas nesta Lei. Para tanto, faz-se necessário contar com os

valiosos préstimos de Vossas Excelências para a aprovação deste Projeto de Lei.

Desde já, antecipadamente renovtunos protestos de estima e consideração/
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PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhes são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu

sanciono a seguinte:

LET

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÔBS PROLINAINARES

Ar1. 2" São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2" da Constituição

Federal, no art. 4", da Lei Complementar Federal n.' 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal LRF) e no art. 72 da Lei orgânica do Município, as l)iretrizes

Orçamentárias do Municipio de Buritis-RO para exercício de 2026, compreendendo:

I- Das Prioridades e Metas da Administração, em conformidade com o Plano Plurianual;

II- Da estrutura e organização dos Orçamentos;

m- Das diretrizes para a elaboração e a execução dos Orçamentos do Município e suas

alterações;

IV- Das disposições relativas à Dívida Pública Municipal e Operagões de Crédito;

V- Das disposições relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos

Sociais;

VI- Das disposições sobre alterações na Legislação Tributária Municipal;

VII- Do Controle da Despesa Pública

VIII- Das disposições finais.

Parágrafo único. Integram. ainda, esta lei o Anexo que trata das Meta o Anexo

de Riscos Fiscais, de conformidade ao que dispõe os §§ 1', 2'e 3" do
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Art. 1o Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboração do orçamento do município, para

o exercício de 2026.
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CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3o Em consonância com o art. 165, § 2", da Constituição Federal as metas e as

prioridades para o exercício financeiro de 2026 serão definidas por ações consideradas prioritárias,

terão identificação própria, constantes especificadas em anexo no Plano Plurianual -PPA 2026-2029,

cujo o projeto será enviado ao Poder Legislativo até 30 de agosto de 2025.

CAPÍTULO ilI
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇAO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4" Para efeito desta Lei entende-se por

I - Programa, o instrumento de organização da ação govemamental visando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano

Plurianual:

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de opcrações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais

resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

m Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de govemo;

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de

govemo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens

ou serviços.

V - Unidade orçamentária, o menor nível de classificação institucional, agrupada em órgãos

orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da classificação institucional;

VI - Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da

Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação

constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único de Saúde;

VII Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,

responsável pela transferência de recursos financeiros;

VIII - Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração pública municipal

pactue a execução de um program a com recurso proveniente da transferência voluntária.

Ruq São Lucos, 2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76 880-000
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§ 1" As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de

Lei Orçamenrári a de 2026 por programas e respeclivos projetos. atividades ou operações especiais.

com indicação do produto, da unidade de medida e da mela física.

§ 3'Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto e a operação

especial, identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. em conformidade com a Portaria

n'.42, de l4 de abrit de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e suas alterações

posteriores.

§ 4. As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o

mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 5" A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à iunção, deverá evidenciar

cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a transferência de recursos a

entidades públicas e privadas.

parágrafo único. As metas fiscais previstas nos Anexos desta Lei poderão ser ajustadas no

projeto da Lei Orçamentária, se veriÍlcado, quando da sua elaboração, alterações dos parâmetros

macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas e do comportamento da respectiva

execução.

A11. 5. O projeto de lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2026 será elaborado em

observância às diretrizes fixadas nesta lei e, em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas,

compreendendo:

I- Orçamento Fiscal e

lI- Orçamento da Seguridade Social.

Art. 6" O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade

orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível de modalidade de aplicação.

§ l" os poderes discriminarão, por atos pÍóprios, através de quadros detalhamento da

despesa, os elementos e respectivos desdobramentos.

§ 2" O detalhamento das despesas e as vinculações orçamentárias (destinação e fonte de

recursos) poderão ser alteradas por ato dos poderes para atendimento das necessidades de execução

orçamentária.

§ 3. O poder executivo e o poder legislativo editarão Decretos. em até 30 dias da

promulgação da lei do orçamento. ou antes, do início do exercício, estabelecendo o quadro de

Rua São Lucqs,2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2486 -
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§ 2" O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1'deverão ser os mesmos

especificados para cada ação constânte do Plano Plurianual 202612029.
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detalhamento da despesa, que discriminará a classilicação da despesa até o nível de elemento de

despesa.

Art. 7" A modalidade de aplicação referida no artigo anterior. destina-se a indicar se os

serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou mediante

transferência financeira a outras esferas de governo, observando-se no mínimo,

detalhamento:

o seguinte

l- 7l - Transferências a entidades de administração indireta, inclusive fundações

instituídas e mantidas pelo poder público municipal e consórcios públicos;

II- 50 - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos;

Ill- 90 - Aplicações diretas;

IV- 20 - Transferência a união;

V- 30 - Transferência ao Estado;

VI- 9t - Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos' fundos e entidades

integrantes do orçamento fiscal e da Seguridade Social ou'

VII- A ser definida.

parágrafo único. Fica o poder executivo autorizado a abrir as naturezas de despesas para

atendimento das novas modalidades de aplicação e elementos de despesa, criados por Portaria

conjunta sTN/soF conforme a necessidade de registro do município, nos termos do plano de conta

Único Obrigatórios aos municípios.

Art. 8' A lei

dotações destinadas:

I- Ao atendimento de ações provenientes de Programas Plurianuais;

Il.AsdespesascomaEducaçãolnlantil,EnsinoFundamental,eEducaçãodeJovense
Adultos:

III- Ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo Municipal de Saúde;

IV-AopagamentodePrecatóriosesentençasJudiciaisqueconstarãodasunidades
orçamentárias responsáveis pelos débitos;

Vlll.AopagamentodeconvênioscelebradoscomaUnião,EstadoseMunicípios.

Art.g"oprojetodeLeiorçamentártade2026queoPoderExecutivoencamiúaráà
Câmara Municipal e a respectiva lei será constituída de:

l- Texto da lei;

Il- Quadrosorçamentáriosconsolidados;
III- Anexos do orçamento Fiscal e da seguridade social, contendo a receita e a despesa

na lbrma definida nesta Lei:

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fat (69) 3238-218ó - cEP 7 6.880-000
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IV- Discriminação da legislação da Receita e da Despesa, reÍ-erente ao Orçamento Fiscal e

da Seguridade Social.

V- Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5", inciso II, da

Constituição, na forma definida nesta Lei.

"S 
lo Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste

artigo. incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III, lV e ParágraÍ'o Unico da Lei

na 4.320, de l7 de março de 1964, os seguintes demonstrativos:

I- Evolução da receita do tesouro;

Il- Evolução da desPesa do tesouro;

III- Resumo da receita dos orçamentos fiscal e seguridade social;

IV- Resumo geral da despesa fiscal e seguridade, fiscali seguridade;

V- Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;

Vl- Demonstrativo da receita fiscal e seguridade, fiscaliseguridade;

Vll- Demonstrativo da despesa por fonte;

VllI- Consotidação dos quadros orçamentários;

IX- Demonstrativo da despesa por Poder e órgão;

X- Demonstrativo da despesa por grupo de naturezal

XI- Demonstrativo da despesa por modalidade;

XII- Demonstrativo da despesa por função;

XllI- Demonstrativo da despesa por sub-função;

XIV- Demonstrativo da despesa por programa;

XV- Outros demonstrativos:

a) Demonstrativo da despesa por órgão e unidadel

b) Programa de trabalho;

c) Natureza da receita.

§ 2o A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I- Situação econômica e financeira do Município;

II- Justificativa da estimativa da receila e Íixação da despesa, inclusive, no tocante ao

orçamento de caPital.

Art.t0.oPoderLegislativoencaminharáaté30(trinta)diasantesdoprazoprevistopara
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Executivo sua Proposta Orçamentária,

observado os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei. para lins de consolidação do Projeto de

Lei Orçamentária.

0-000

6't 8

Rua são Lucas, 2176. Setor 6 - Fone/Fqx (ó9) 3238-2186 - CEP 76 88

CiiPi n" A i .2,56.A53i0AA i41 - Buriíi: - iiO

ffi,;ffi



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

parágrafo único. Para efeito de cumprimento do caput deste AÍigo o Poder Fxecutivo

encaminhará à Câmara Municipal 30 (trinta) dias antes prazo previsto para encaminhamento da

Proposta Orçamentária, o cálculo da Receita Corrente Líquida projetada para o exercício de 2026.

Art. 11. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que

modifiquem, serão admitidas desde que:

o

I- Compatíveis com a Presente lei;

ll- Compatíveis com o Plano Plurianual;

11l- Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulações de

despesas, excluídas as que incidem sobre:

a)

b)

c)

d)

IV- rclacionadas

a) Com correção de erros ou omissões;

b) Com os dispositivos do texto desta Lei.

Art. l2 As receitas vinculadas e as diretamente anecadadas por Órgãos. Fundos, Fundações,

Autarquias e demais entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público, respeitadas as disposições

previstas em legislação específica, somente poderão ser programadas para custear as despesas com

investimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente às necessidades relativas ao

custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento

de juros, encargos e amortização da dívida e as contrapartidas das operações de crédito e dos

convenros

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÀO T A, EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇOES

Dotações para pessoal e encargos sociais:

Dotações destinadas a Secretaria de Fazenda do Municipio;

Transferências tributárias constitucionais:

Limite mínimo de reserva de contingência;

Ruo São Lucas. 2176. Setor 6 - Fone/F&Í (69) 3238-2186 - CEP 7t5
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Art.13AelaboraçãoeaprovaçãodoProjetodaLeiorçamentáriade2026ea
execução da respectiva lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão

fiscal, observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas

as informações relativas a cada uma dessas etapas. .Siry
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Parágrafo Único - Serão divulgados pelo poder executivo através da Intemel

I- A proposta da Lei Orçamentária;

II- A Lei Orçamentáia de 2026 e seus Anexos;

n- A execução orçamentária com o detalhamento das ações, por órgão, unidade

orçamentária, função, subfunção e programa, mensal e acumulada.

Aí 14 o projeto de lei orçamentária poderá incluir as propostas de alterações do Plano

Plurianual 2026-2029.

Art. l5 O Poder Legislativo. Poder Executivo e Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais, sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos precatórios aos órgãos ou

entidades devedores, encaminharão à Secretaria Municipal de F'azenda, até 10 de julho de 2026, a

relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de

2026. conforme determina o Artigo 100, § ls, da constituição Federal, discriminada por grupo de

despesas. conlbrme detalhamento, especiticando:

I- número da ação originária;

II- data do ajuizamento da ação originária;

II- número do Precatório;
IV- tipo de causa julgada;

V- data da autuaÇão do Precatório;
VI- nome do beneficiário;

VII- valor do precatório a ser pago; e

Vlll- data do trânsito em julgado.

§ lq A relação de precatórios de que trata o caput deste artigo, deverá ser encaminhada em

ordem cronológica.

§ 2a para fins de acompaúamento e controle, os processos referentes ao pagamento de

precatórios serão submetidos à apreciação da Procuradoria Geral do Município.

Art. l6 As solicitações de abertura de créditos adicionais, dentro dos limites autorizados na

Lei orçamentriria Anual, serão submetidas à gerencia orçamentária, acompanhadas de justificativas'

de indicação dos efeitos dos acréscimos e reduções de dotações sobre a execução das atividades, dos

projetos e das operações especiais e respectivas regionalizações atingidas e das correspondentes

metas.

Rua São Lucas, 2176, Senr 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP
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§ 1" A Lei Orçamentária Anual estabelecerá em percen tual os limites para abertura de

créditos suplementares e especiais, não compreendido entre os limites das alterações orçamentárias,

os remanejamentos intemos e as transposições e transferências de recursos entre unidades

orçamentárias da Administração Municipal.

§ 2' As anulações de categorias de programação já existentes, da mesma unidade

orçamentária ou entre unidades orçamentárias diferentes, no limite da autorização orçamentária

mencionada no parágrafo anterior, serão operacionalizadas por crédito suplementar e abertos por

Decreto do Poder Executivo.

§ 3. As alterações decorrentes da abertura de creditos adicionais integrarão os quadros de

§ 4. Ficam autorizados os remanejamentos, transposições e transferências orçamentárias na

forma definida no Art. 167, inciso VI §5' da Constituição Federal

Art.lTAsmovimentaçõesderecursosdeumaaçãoentreelementosdedespesa

pertencentes ao mesmo grupo de despesa, no mesmo projeto, atividade, operação especial' na mesma

região e na mesma modalidade de aplicação não serão considerados créditos suplementares. e sim

alterações de quadro de detalhamento de despesa, sem alterações de metas'

Parágrafo único. As movimentações de que trata o capul seÍáo realizadas diretamente no

Sistema de Controle Orgamentário do Município'

AÍ. 18 E vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária e em seus créditos adicionais a

título de auxílios, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos, conforme disposto no

Art. 16, desde que sejam:

I.Deatendimentodiretoegratuitoaopúblicoevoltadasparaoensinoespecial;
11- Qualificadas como organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de acordo

com a Lei Federal no g.790, de 23 de março de 1999 e consórcios intermunicipais.

Art. l9 os Íecursos repassados pelo Município às entidades sem fins lucrativos deverão ter

sua aplicação comprovada mediante prestação de contas apresentada ao órgão de controle Interno do

Município, que após analise emitirá parecer sobre a aplicabilidade tl'Y

Rua São Luc.ts.2176, Setor 6 Fone/Fax (ó9) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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parágrafo único. Os anexos para prestação de contas que trata o artigo anterior serão

elaborados pelas respectivas secretarias, juntamente com o órgão de Controle lntemo e

regulamentados atraves de Decreto do Poder Executivo.

Art. 20 Constarão no projeto de lei orçamentriria reservas de contingência, desdobradas para

atender às seguintes finalidades:
I - Àender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos relacionados

no Anexo de que trata o ParágraÍb Único art. 2" desta lei, através de cobertura de créditos adicionaisl

e

ll - Atender contrapartida de convênios;

§ lo A reserva de contingência, de que trata o inciso I do caput, será fixada em, no mínimo.

l% (um por cento) da receita coriente liquidà, e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais

abeÍos à sua conta.

§ 2" Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingôncia constituídas na forma

dos incisás I e II do caput não precisarão ser utilizadas para sua finalidade, no todo ou em parte, o

Chefe do Executivo poderá uiitizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais'

úgui."r* autorizadoi na forma dos artigos 41, 42 e 43 da I-ei Federal n' 4.32011964.

§3.AReservadeContingênciadaUnidadeG.estoradoRegimePrópriodePrevidência
Social será constituída do, ,""rrror"q.,e corresponderão à previsão de seu superárit orçamentário e

so.ent"pod"raSerutilizadap*uu"o.b".t,.udecréditosadicionaisdopróprioregime.

§4oConteránoorçamento,ReservadeContingênciaequivalente3,0%(trêsporcentos)da
receita corrente líquida do er"r"í"io anterior ao encaminhamento do projeto, a qual deverá ser

indicada como l'onte de recursos para atendimento das emendas parlamentares impositivas

individuais e de bancada.

Art. 21 No curso da execução orçamentaria Íica o Poder Executivo autorizado:

I-AabrircréditoadicionalporSuperávitFinanceiroatéolimiteapuradoemBalanço
patrimonial do exercício anterior, nos termos do Inciso I. § l' do Art. 43, da Lei Federal 4'320164:'

II - A abrir créditos adicionais suplementar por Excesso de Arrecadação por Íbnte em

basesconstantes.nasrubricasquecomprovadamenteseusvaloresexcedamasprevisõesconstantes
daleiorçamentária,devendoaup"uçãodoexcessodearrecadaçãodequetrataoarl'43'§3''da
Lei Federal rt'4.320164, ser realizada por fonte de recursos;

III . A abrir crédito adicional suplementar por anulação parcial ou total de dotações, até o

montantedel5%(quinzeporcento)doorçamentovigente,observadoodispostonoincisoldoArt.
7o e inciso III. do Arligo 43. da Lei Federal 4 320/64 (
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IV - A reabertura dos cr

§2' da Constituição. quando nece

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

éáitos especiais e extraordinarios,
ssária. será efetivada mediante dec

conÍ'orme disposto no artigo 167.

reto do Prefeito Mr.rniciPal.

CAPITULO V

DAsDISPOSIÇopsRBI,artvASÀSDESPESASDoMIJNICÍptocon,rPESSoALE
ENCARGOS SOCIAIS

Art.22oPoderExecutivoporintermédiodaSecretariaMunicipaldeAdministração
publicará até 31 de dezembro de 2026, a tabela de cargos EÍêtivos e comissionados integrantes do

quadrogeraldepessoal,demonstrandoosquantitativosdecargosocupadosporservidoresestáveise
não-estáveis e de cargos vagos.

Art.23Noexercíciolrnanceirode2026asdespesascompessoaldosPoderesExecutivoe
Legislativo,observarãooslimitesestabelecidosnoA(igo20,IIealíneasdaLeiComplementar
Federal n' l0l, de 04 de maio de 2000'

AÍt. 24 Acriação de quaisquer vantagens, implantação de planos de carreiras ou realização

de concurso público dos orgào. áu administração direta e indireta, será sempre precedida de

autorização legislativa.

Parágrafoúnico.oPoderLegislativoobservaráocumprimentododispostonesleartigo.
mediante ato próprio de seu Presidente'

Art.25 -No exercício de 2026,observado o disposto no Art' 169' da Constituição Federal'

somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente:

I- Estiver em conformidade com o disposto nos artigos 2l e 22 da Lei Complementar

101/2000; e

II-Houverpréviadotaçãoorçamentiiriasuficienteparaoatendimentodasdespesas
correspondentes.

§l.Aleiqueautorizararealizaçàodeconcursopúblicoparaadmissãodeservidoresdeverá
seracompaúadadaestimativadoimpactoorçamentáriofinanceiroconformeestabeleceoart.16
da Lei ComPlementar 101/2000'

§ 2'Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art' 21 e'22 da

LeiComplementarFederaln.l0l/00acontrataçãodehoraextra,ficarestritaàsnecessidades

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade'

CAPITULO VI

Rua São Lucas, 2476' Setor 6 Fon
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ESTADO DE RONDôNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

DAs DrsposrÇÕBs nnlattvas À nÍvloa púst,Ica MUNICIrAL r uas ornRaçôrs
DE CREDITO

Art. 26 A administração da Dívida Pública Municipal terá por finalidade reduzir custos e

propiciar fontes de recursos alternativos para foÍalecimento do tesouro municipal.

Parágrafo único. A redução da Dívida Pública será conseqüência do alcance das metas de

resultados primários estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Art. 27 As operações de crédito, intema e externa, reger-se-ão pelo que determtnam as

resoluções do Senado Federal e em conformidade com dispositivos da Lei Complementar Federal no

l0l /2000 pertinentes à matéria.

Art. 28 A captação de recursos na modalidade de operações de crédito, pela administração

direta ou por entidade da administração indireta, observada a legislação em vigor, será feita mediante

a contrâtação de financiamentos.

Art. 29 Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentrlria, as receitas e a

programação de despesas decorrentes de operações de crédito que já tenham sido autorizadas pelo

Legislativo ou já contratadas junto aos organismos financeiros competentes, até o periodo de

elaboração do Orçamento.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕSS SOSRE OS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 30 Para efeitos desta Lei entende-se por Fundo o produto de receitas específicas que

por lei se vinculam a realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas

peculiares de aplicação.

Art. 3l A criação, alteração ou extinção de fundos fàr-se-á por lei, ficando condicionada a

sua aprovação à avaliação da viabilidade técnica pelas Secretarias de Fazenda, Orçamento e Plano

Diretor, Controladoria Geral do Município, e da Procuradoria Geral do Município.

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

DAS DISPOSIÇOES SOBRE OS PRECAT RIOS.IIIDICIAIS

Art. 32 A inclusão de dotações para o pagÍrmento de precatórios na Lei Orçamentária de

2026 obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição Federal e no art. 78 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 33 A Procuradoria Geral do Município providenciará junto ao Poder Judiciiírio a

relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na proposta orçamentiiria de

2026, conforme determina o ar1. 100 da Constituição Federal, discriminada por órgãos da

adminisração direta e indireta, especificando, no mínimo:

I - número da ação originiá.ria;

II - data do ajuizamento da ação originríria;

III - número do precatório:

IV - natureza da despesa: se alimentar ou comum;

V - data da autuação do precatório;

VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

VII - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser pago;

VIII - data de atualização do valor requisitado;

IX - órgão ou entidade devedora;

X - data do trânsito em julgado.

Parágrafo único. A Procuradoria Geral do Município encaminhará ao Setor Orçamentário,

até l0 de julho de 2026, a relação de todos os precatórios judiciais emitidos em desfavor do

Município, acompanhados dos respectivos oficios requisitórios, para serem incluidos na proposta

orçamentária de 2026, observado o disposto no § 1'do art. 100 da Constituição Federal.

Art. 34 O empenho e pagamento de precatórios judiciais serão eletuados em categoria de

programação especíhca, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade, na unidade orçamentária

da Secretriria de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor do Município.

Art. 35 A Lei Orçamentária discriminará a dotação destinada ao pagamento de débitos

judiciais transitados em julgado considerados de pequeno valor'

Rua São Lucos, 247 6, Setor 6 - Fone/Fqx (69) 32 38-2186 - C EP 76 880-000
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRTBUTÁRIA MUNICIPAL

Art. 36 O projeto de lei que conceda qualquer tipo de incentivo, isenção ou outro beneficio

de natureza tributária ou financeira, só será aprovado se atendida às disposições do Art. 14 da Lei

Complementar Federal no l0l /2000.

Art. 37 Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária deverão ser consideradas

as propostas de alterações na Legislação Tributária em tramitação na Câmara Municipal.

CAPITULO X
DO CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA

Art. 38 A Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor adotará

medidas objetivando a limitação de empeúo, uma vez constatada a possibilidade de não

cumprimento das metas fiscais, fundamentadas na redução das despesas totais na mesma proporçâo

da diminuição das receitas, aplicando-se como ordem de prioridade, atendendo o disposto no § 2' do

aÍigo 9" da Lei Complementar no 101. de 2000, a seguinte sequência:

I- Limitação das despesas com:

a)
b)
c)
d)

Aquisição de equipamentos;
Inversões e investimentos em obras:
Horas extraordiniirias ;

Convênios para subvenção social ou econômica.

II- Redução percentual das despesas com:

a) Aquisição de materiais de consumo;
b) Contratação de serviços de terceiros;
c) Outras despesas destinadas à manutenção dos serviços públicos.

Parágrafo único. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados ou reduzidos, dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas.

Art. 39 Os órgãos da Administração Indireta deverão encaminhar, trimestralmente, ao Poder

Executivo, relatórios sobre as despesas empenhadas em relação às previstas.

Art. 40 O Poder Executivo fica autorizado a atualizar os valores referentes a despesas com
pessoal, até o limite de reposição do valor de compra dos salários do último exercício, desde que não

incorra no descumprimento da Lei Complementar n' l0l/2000, e demais legislações pertinentes.

Rua São Lucas,2176, Setor 6 Fone/Fax (69) j238- 6 - CEP 76.880-000
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTIS

PODER EXECUTIVO

Art. 4l O Poder Executivo deverá implantar o controle de custos. onde deverão ser

avaliados os resultados dos programas municipais e procedidos os devidos ajusles e correções

necessários, considerando os objetivos de eficiência e racionalidade.

Parágrafo único. O controle de custo deverá ser realizado por uma Comissão Inter setorial
composta por:

I-
II.
Iil-
IV-

Secretaria Municipal de Administração;
Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor;
Gabinete do Prefeito;
Secretaria Municipal de Planejamento e
Controle Intemo.

CAPÍTULO XI
DAS DTSPOSIÇÔES FtNAtS

An. 42 O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (lrinta) dias após a publicação

da Lei Orçamentária de 2026, o Cronograma de Cotas Mensais de Desembolso Financeiro,

observando em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à

obtenção das Metas Fiscais e o Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação nos termos do

Art. l3 c/c o Art. 8" da Lei Complementar Federal n'l0l/2000.

Art. 43 O Poder Executivo repassará mensalmente ao Poder Legislativo, até o dia 20 (vinte)

de cada mês. sob a Íbrma de duodécimos. 7o/o (seÍe por cento) relativo a receitas tributárias e de

transferências previstas nos artigos 153,158,159 da Constituição Federal efetivamenle reâlizadas no

exercício anterior, bem como previstas no at1. 75 da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. Para dar cumprimento ao caput deste artigo, entende-se como Receita

Corrente Líquida, o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5" do artigo

153 e nos artigos I 58 e I 59 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.

Art. 44 O Município aplicará no mínimo 257" (vinte e cinco por cento) de sua receita

resultante de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino. conforme dispõe o artigo

212 da constituição Federal, a Emenda constitucional rf 14196, a Lei Federal n' 9.424196, as

Instruções Normativas 014,017 e O22ITCEPJRO.

Art. 45 O Município aplicará no mínimo l57o (quinze por cento) em ações e servtços

públicos de saúde, conforme disposto no Inciso III, do Art. 7", da Emenda Constitucional n'2912000

e Instrução Normativa n. 022lTCE/RO.

Art. 46 São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamento, da

programação e da execução orçamentária, hnanceira e contábil, que viabilizem a execução de

despesas sem comprovada a disponibilidade de dotação orÇamentária. ,
--lJfl

W
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Parágrafo único. O setor contábil registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-

financeira. efetivamente oconida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da

inobserváncia do caput deste arrigo.

Aí. 47 - Na hipótese de o projeto de lei orçamentiiria anual não ter sido aprovado até a

última sessão legislativa do ano de 2026, frca autorizado a execução da proposta orçamentária

originalmente encamiúada à Câmara Municipal de Vereadores, à razão de lil2 (um doze avos) por

mês.

Parágrafo único. Não se incluem no limite previsto no coput deste aÍigo. as dotações para

atendimento de despesas elencadas nos incisos abaixo, que terão disponibilizadas as dotações

orçamenlárias consignadas na proposta do orçamento:

I-
II.
III.
tv-

VI.

Pessoal e encargos sociais;

Pagamento do serviço da dívida:

Programas continuados, FMS e despesas do FUNDEB;
Pagamento de beneficios previdenciários a cargo do INSS;

As operações oficiais de crédito;

Convênios e contrapartidas.

AÍ. 48 Caso seja necessária a limitação da emissão de empenhos das dotâções

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo de

Metas Fiscais desta Lei, será feita mediante a utilização de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 49 Os recursos provenientes de convênios firmados entre União/Estado e o Município

deverão ter sua aplicação comprovada mediante Prestação de Contas parcial ou total pela Secretaria

Municipal de Planejamento, através da Gerência de Convênios.

Art. 50 Até o Íjnal dos meses de julho e janeiro, o Poder Execulivo demonstrará e avaliará o

cumprimento das metas fiscais de cada semestre em audiência pública na comissão referida no § 1',

do AÍ. 166 da Constituição Federal.

Art. 5'l Para Írns de atendimento ao disposto na lei orgânica no art. 73, em seus §§ 9" e 18 e

suas alterações, o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 conterá reserva de contingência específica

em valor equivalente 3,0% (três por cento) da receita corrente líquida estimada do exercício anterior

ao encaminhamento ao projeto, a qual deverá ser indicada como fonte de recursos para a aprovaçâo

das emendas parlamentares individuais e de bancada.

Y
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Art. Art. 52 Para Íins de atendimento ao artigo l3 da Lei Orgânica no caso de impedimento

de ordem técnica serão adotadas as seguintes medidas:

I - Até 120 (cento e vinte) dias após a pubticação da lei orçamen1ária, o Poder Executivo,

comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de impedimento à execução das emendas

individuais;
I[ em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o poder Legislativo

indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento se insuperável;

III - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso II o Poder Executivo

consolidará as indicações e, se necessário, iniciará processo legislativo dos créditos adicionais para o

atendimento;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 dias após o término do prazo revisto no inciso III, §

13 da çei orgânica, o legislativo não deliberar sobre impedimento, o remanejamento será

implementado por ato de executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

ffi
,@

ParágraÍb único: Após o término do prazo previsto no inciso I[ do capuÍ, as emendas com

impedimento técnico não remanejadas pelo Poder Legislativo, não serão de execução obrigatória

podendo servir de fonte para abertura de créditos adicionais no exercício'

§ l. As dotações orçamentárias relativas às emendas individuais que permanecerem

com impedimento técnico após 20 de outubro de 2026 poderão ser utilizadas como fonte de recursos

para a abertura de créditos adicionais, na forma da Lei Federal n' 4.320. de 1964'

§ 2" Atém do disposto nos incisos I a VII, o Poder Executivo poderá, mediante

decreto, estabeiecer critérios e procedimentos adicionais relacionados aos casos de impedimentos de

ordem técnica que trata o caput.

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

§ lo Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Liquida de que trata o caput,

considerar-se-á a metodologia estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado ou a norma que lhe

for superveniente.

§ 2o O valor do limite para apresentação das emendas individuais por autor será obtido a

partir da divisão do montante estabelecido no caput pelo número máximo de vereadores admitido

pela Constituição Federal.

§ 3o E vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre vereadores ou bancadas, do

limite individual de que trata o parágrafo anterior.

§ 4" Não será obrigatória à execução orçamentária e financeira da emenda individual que

desatenda ao disposto nos §§ 9', l0 conÍbrme disposto no § l3 do art. 166 da Conslituição Federal,

ou os critérios estabelecidos neste artigo, sendo os recursos correspondentes revertidos à reserva de

contingência de que trata o aÍÍ. 20,11, §4o desta Lei.



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITUITA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

§ 3" Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação da despesa,
cabendo ao Poder Executivo realizar os ajustes necessários no orçamento, nos termos da legislação
aplicável.

§ 4'Se for veriÍlcado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar
no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias,
os montantes previstos nos §§ ll e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias.

Art. 53 Em caso de emendas individuais ou de bancada que tenham como beneficiárias

entidades da organização civil, o Poder Executivo as notificará para que apresentem o Plano de

Trabalho em até 30 dias.

Parágrafo único. O não atendimento aos requisitos das legislações, ou aos prazos impedirá a

formalização do termo ou convênio.

Art. 55 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município d uritis - RO.
aos nove dias do mês de abril de ts n.t il e vinte e

VALTAIR FRITZ DOS
Prefeito Municipal
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AMF/Tâbcta 2 - DEMoNSTR{TIvo 2 - AvALI^ÇÂO Do cuMPRIMENTo DÀs ME'I'AS FIscAIs Do ltxERCíClo A)lTERtoR

PRF-FEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
LEI DI] I'IRETRIZES ORÇAMDNTÁRIAS

ANEXO DI] METAS FISCAIS

AVALIÀÇÃO DO CUMPRII\IENTO DAS }IETAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

^MF 
- Dcmonstrativo 2 LRI', an. ,1", 2", inciso l)

Rcsúltado Nor)1inal SI'M RPPS - Abaixo da Linha

R$ r,00

18,51

t'7 ,7 |

19,01 144,5'1

19,02 144,72

t9,'t7

5 .159 .954.73

3.289.802.11
-131.995.587,79

4.929 .894,49
0,00

148.703.240,34
0,00

154.566.216,80
-10 .145 .259.23

2.642.t90,39
26.1 16.168.1 1

-52.622.006.25

29.978.969.58

150,43

- 9,87
- 5,7 |

t7,14
- 30,60
- '1,65

140,81

t34,10
3;70
)A\

100,00

#DMo!
#DMo!
#DIV/O !

#DMo!
I19,28
31,07

123.31
139,05

2.564,88

1,30

o,'7 5
) ?§

4,02
r.01

ll()NTE: Sistenü SCPI, Unidâdc Rcsponsável , CONTABILIDADE, Dâta da entissio MARÇO/2025 e hora de entissão 08h e 52m

R$ r,00

Plll nominal

Rcceita Concnte Liqu ida - RCL

ESPI]CIFICAÇAO
NIclâs Prcvislxs

cnr 202,1

(â)

" PIB % RCL
Metrs Rêalizadâs

em2024

(b)

"I, PIB % RCL
Vâriâção

Vâlor
(c) = (b-a) (c/a) x 100

t39.529.067.2li
t35.t1,'7 .925 -29

13 | .995.587.79
t 41 .623 .092.14

8.505. t66,85

8.505.166,85
2t.t79.4t0,94
3'.7.844.064,70

L r68.825,t5

r7,8s
\'7.29
16,89

18,37

t35,79
131,50
't28,46

139,78

1,09 8,2I

2;7t
4,84

20,61

_'r 6.83

144.689.022.0 r

138.10',7 .'72't.40

l4ÍJ.552.986.61

t48.703.240.34

154.5ó6.216,80
10.145.259,21

5 .862.97 6,46
17.611.001,26
3t.442.595,31
7.86s.095, r2

(

2026

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Prirnárias (EXCETO IjONTES RPPS) (t)

Dcspesa Total (EXCETo FONTES RPPS)

Dcspesas Prinrárias (EXCETO FONTES RPPS) (lD

Reccita Tota! (COM FONTES RPPS)

Rcceitas Primárias (CoM FONTES RPPS) (llD

Dcspesa Total (COM FoNTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lV)
Rcsultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l ll)
Rcsultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + ( III - IV)
Divida Pública Consolidada (DC)

Divida Consolidada Liquida (DCL) I

T vâlor Pretisto l

â
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AMF/TAbCIA 4 - DEMONSTRATI\/O 4 _ EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PREFEITURA MLINICIPAL DE BURITIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNTO LiQUIDO

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4', 2', inciso

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrirnônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado
TOTAL

R$ 1.00

100,00%

100,00%)

202220232024

t 24.21 4.266,021 r 00,00% t43.278.t28,92100.00%106.339.024,78

124.214.266,02 100,00% 143.278.128,92100.00%106.339.024,78

PÀTRIMÔNIO L
Patrimônio

Reservas

Lucros ou Pre uízos Acumulados

TOTAL
FOrr-TE: SCPI 

^NEXO 
l4 - BALANÇO P^TRIMONIAL

t 00.00,%

100.00,%

A

20222023 o/"2024
4.614.354,64 100,00% r.904.503.64100,00%0

4.614.354,64 100,00% 1.904.503,64100,00%0,00

(

2026

I

REGIME PREVIDENCIÁRIO

OUIDO
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AMF/TabeIa 5 . DEMoNsTRATIvo 5 _ ORICEM E API,ICAÇÀO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALt}:NAÇÃO DE ATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2026

AMF - Demonsfativo 5 LRF, art.4', 2", inciso Ill

RECEII'AS REALIZADÂS

RECEITAS DE CAPITAL . ALIENAÇ o DE ATTVOS (r)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alicnação de Bens Intangiveis

Itcndirnenlos dc 
^

õas Financeiras

APLICA O DOS RECURSOS DA ALIENA ll
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

lnversões Financciras

Amortizaçào da Divida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES I)

Regime Geral de Previdência Soci

rio de Prcvidênc

eg

2t)22

2022

2020

RS r ,00

0,00

0.00

0,00

P

c ll0

0.00

0.00VALOR III

::.j:;:,::" :: :,:::.",""-":"-."s
emissão 09/Abril/20224 e hora dc emissão llh e l6m

2$24 2023

0,00 0.00

^q2023

2022
(s) : ((la - Ild) +

rrrh)

0,00

0,00
.00

2021

(h) = ((lb - Ilc) +

0,00

II

0,00

0.00

0,00 0,00

(

DESPI]SAS EXECUTADAS

.D
(\
\

srr.#ínlxcuno



ANIF/Tâbela 6 - DEMONS'IRA'I lVO 6 - ÂVALIAÇAO D,{ SITUAÇAO FINANCEIR^ E Àl UARIAl, DO RPPS

PRÊIJEITI RA !IT)iI(IPÂI- DE BLRITIS

A\EXO DF METÂS FIS(AIS

\!alr\çioD^srr( \( iofl\^\aL)ll-rE.\1r \Rt.\LD{)Rrcr\lE pRópploDr]pÍtr\lDa

^MF- 
DcorNrr.rivo 6 {LR[. aí .1. § 2". xrciso Iv. i]j1r!4 4l) RS t.00

Rf,cEITAS E Df,spEs-{s pREvtDENCIÁRt^s Do REGIME pRópRio oe pptúioÊNcta oos sERvrDoREs - Rpps
ru\D() Elr caprTAl-rzáCÁo (pLAN() pREvtD!:\cIÁRl()
RECEIl'A§ PRf,VIDT]NC - RPPS I]]\I CAPI'I'
RECEITÂS CORRENTES O)

Rêccilâ dc Contribuiçôcs dos ScerEdos

Reêitn de Conribuiçóes Pat omis

Rcccita lnrobiliária
RccciBs de valorer Mobiliános
Ouras Re.cirs Pârrimniâis

Outras Rcccitd cotrcnrcs
CompcNçôo FiMm.iB .rr. os Regnms
Apoí.s Periodi.ôs pe Amíiz2çào de Déficn .Aturial do RPPS oDr
Demais Re.eitas Coíentes

RÊCEITÂS DE CÂPITÂL OII)
Alieuçào de Beü. Dúcilos. Âlivos
.Amrtizãçào de Eml,r6lims

t7_ll7_.las.7'

4.045 7 t0,12

2024
ll279.107,60

.r 121.129.4'l

.l 151.282.42) 177.491.t1

I717 491,O1

1117.49t,Ot
9.135.537.rr

I9.420 0ó0.16

I .t l7 ,752.6n

t.t 17.?52.60

t6 161 155,00

455.546.60
3. t49,95

TOTÁL DÁS Rf,CEITAS DO TUNDO I]II CAPITÂLIZÁÇ -o\,) =(l + trr - lt)

7.n22
20 510 218.8.1

4. Bt.39t,:l

I l3l:ri.D

t2 155 lto,tt:
r2.155.110,82

l.t 10.128,68

l.l r0.r78.6E
250.00

DESPI]SAS PRT:VIDE\C \D() l,t\1 c. PI t.{LI

OüiÍrs Despcsls Preride.cióri$
Compensaçâo Finân.ena enlrc os RcgiÕes

5-101.450,29
.1.295 641-E I

805.806.48

TOTÁL I'ÂS DESPI]SAS DO T-U]\DO E]\t CÁPiTÂI,I 5.t01.450

()
3.487.24ó,05
2 810 4E6.r.r

656.r59.91

4.169.8t7.49
I t88 er5.02

780 84:,4?

7.481.246,05

RE§ULT^DO PREvIDENCI,\RIO - FU;,\.,DO E\t C,\PÍIÀL 11,474.691.0? 15.250.142,67 11.0J9.904,7t

RECURSoS RPPS ÂRRECADADOS I]II
v^i_oR

7.O?.7

-7lE,I202-l 20t{

l,n24

I 117.725.60

ll.i]8.61I

5.002.00?,.16

95.9t1.91t.18

\,ALOR

ÁPOR'I'I'§ DE RECURSOS PARÁ O FU\DO EiII CAPITÂI,I
Plano dc 

^môÍizãçào 
-ConúbDiçào PârroMl SúplcmnraÍ

llano dc Ànroniaçào - Apoíc lc.iódico dc vdlorcs Pr.dcfinidos
Oúros 

^porr.s 
para o RPPS

ô!a Cobcím dc Déricn financ.no

BENS E DIREI'IoS DO RPPS E}' CAPITÀLI7,A
C.i\â c Equivàlentcs dc Caixa

lnveírmnbs e Aplic!ções

}TI\DO E\I REP,\RI' Pt.t\o ttl^\cflt{

RECEITAS CORRENTES (VII)
Receira de Conr.ibuiçõcs dos ScruBdos

Reeira de Contibuiçôcs Parronais

Rscitas Imbiliánas
R..ôtâs dê Vâlôrcs Môhiliânôs
Ourras R«citas Palimoniais

Out6 Rcceiias Coíentes t0

'Rl.\ DO RPPS 1..O22

2.0:2 2021

Llt0.l?ti,6i

RECEI AS PREVI . RPPS

Connrcn$çio fiúrncciÍa..r. os Ic!iú.s

I z.ozz | 2o2i



TOTAL DÁS Rf,CEITAS D(} FT]\DO EIT REPARTI

( .RP

D.úis RcccirÀs Coíenlcs
RECEITÂS DE CAPITÂL TVIII)

Alienaçào de BG6. Direitos e Alivos
Ámíüaçào de Emprêíims

Oulds DesD.sas Prcvideíciin&r
Coítpessaçào 8úErcetâ ênúc os Re*ines

I + \'ll

TEPARTI(]Âo)

,o t\)

t)E
Rccusos na6 Cdb.íua dc lnsú,iciônciâs riíaicciÉs

B E REIl
. t'q

lnvcstiDcntos c 
^plicaçõcs

ID\II\ISI'R.\ o Do Rtrclltf, P RIO DE PREVID CIA DOS SERVIDORES. RPPS

RECf,ITÂS DÁ ÁDITÍINISTIUÇÁO. RPPS

TOTAL DÂS RTCIITAS OA AD}TINIS'TRA RI'PS -

RI]CT]IT\ RE.1LIZ,{I)A
A'I'É O BINTESTRE (b)

Dcspcs{ Cor.nrcs (XUl)
Pessoal e Ercaísos Sociâis
I)ehais Dcsr,esas CoÍenlcs

T()',tAL DlS DUSPT:S.\S Ir.\ \D\|l\t§1'

PREVISÁO ÂTUÀLlZAt À (.)

:,020 2021
86E.E3E38
143.254,67
5!5.SEJ,7r

,O RPPS IXV) = (XIll + \lv)

RI]SI]LTÂDO D,\ Át}\I I\IS'I'R,\ RPPS \,I IX

RE\§ E I}IRI]IToS DO RPPS. AD]\II\ISTR,\ () rro RPPS l0!-1
Cairà c Equi!âleírês dê Caixa
Inveslimnt6 e Àplicâçõ.s

30.894.56
112.986.07

0

BENEFiCIOS PRE\.IDENCIÁRIOS MA:ITIDOS PEI,O TT]SOU

Dcnuis Receitls Pre{denciáÍi.s

TO-1'ÁI, DAS Df,§PESAS u\fF \1.\l r

ctos IlaNTIDos PUL() rus()uRo)

os P[t,o

( IOS \t À\TIX)§ P},l.() I t:S()t-ROt

RXSULTÁDO DOS AE:T"[TiCIOS MANTIDOS PEI,O TESOURO I - \\'lt

ffi r\AlIVos MtLtrARf, s (srsrENíA DE PRorÍl io socrAL Íx)s ]IILIIARE
RECDITÂS DE CONTRIA!IÇAO DOS I\IILITARES

ContÍibuiçâo sobe a remunerasào dos mili(úes inârilos

ConlDbuiçào sobÉ a rêmúerâçâo dos pensionisras

.r (prn - Fr,\nô !1r pFprarr.iô,rr,=/rr -yl

I

I



TO §PESAS CO[I INATIVOS T] Pf,NSIONISTAS ]IIII-ITARE§

RISlllT^Do ÁSSÕaT^DO]SPITIÍrI§T:ÃOST\AIMS rirrrt 
^REs 

il\it' - J

()

50 29 I 55). Bll

lfi:\'I IvOS

T r,,Í.3'1 r% rí\.rol

,,r,01

f rú5s.orlt L.LÀ:

- 
rl$ i,

t $1rl.ú

--__41..1

r raiIT-ró]

----j-]]

:

ffi

--r( 

16ól:l

-------------Í :l

ru
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AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATM E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCÍA DE RECEITA

2026

AMF - Demonstrativo 7 LRF, art. 4", inciso V

TRIBUTO

TOTAL

FONTE: Setor Tributário Municipal
Obs: I - Os valores da renúncia para os anos de 2026 a 2028 Íbram previstos de acordo com infonnações do setor tributário.
Mem n.044lCFT lPMBl2024 da Prefeitura Municipal e refererem se a isenção dada aos aposentados, e demonstrativo de bcneícios

Obs:2 - As renuncias/inrunirlade são concedidas com base nas teis 902/ffif 4:90312014, l.l5ll20l7;1).9912018 e 1.72112022. qlue
preveem hipoteses de renuncia e imunidade referentesa IPTU/ITBI. \ül#'

R$ 1.00

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTAMODALIDADE
SETORES/

PROGRAMASi
BENEFICIÁRIO 2026 2027 2028

COMPENSAÇÃO

IPTU
ISENÇAO/IMT]NI
DADE

APOSENTADOS,
PENSIONINTAS,
TEMPLOS
RELIGIOSOS E

REGULARZAÇÃO
LOTEAMENTO. 494.622.76 51s.730,79 537.739,60

494.622.76 515.730,79 s37.739,60

REDUÇÃO
PERMANENTE DA

DESPESA



(

AMF/TAbCIA 8 - DEMONSTRATTVO 8 _ MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTI.],R CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2025

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4', 2', inciso V)

Aumcnto Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
l'ranslcrências ao FLTNDEB

Saldo Final do Aumento Permancnte de Rcceitâ (l)
Redu Permanente de Des

Valor Previsto para 2024

R$ r,00

0,00

0.00
II

M m Bruta (ll I+
0,00

Novas DOCC das or PPP

Mar uida de Ex ansão de DOCC V): (III-IV) 0,00

FON'ftl: SECRti'l AÍ{lA MUNI(llPAL DE EI)UCAÇÃ0

Não cxiste qualqucr previsào para margcm para Expansào das Dcspesas Obrigatórias d r Continuado, caso ocorra ncccssidade dc amplicação dc

despesas, será efetuado o impacto atraves da declaração no ato da criação da despes

(

EVENTOS

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC



(

ARF/TAbEIA I - DEMONSTRATIYO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCTAS
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BURITIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2026

ARF aft 4" R$l 00

177.620 60

O Anexo de Riscos fiscais tem por objetivo especificar eventuais riscos que possam impactar regativamente nas contas públicas, indicando de forma preventila as

providências a serem tomadas caso as situaçãoes acima descritas venham a ocorrer, cumprindo desta forma o disposto no art. 4', § 3'da LRF
Nota:
As datas de liberaçao dos recursos estão definidas juntamente com cada ação de risco planejada

TêTntraparridas de conyenios 
u"to' 

uoo.ooo,oo ^t\l
2 Carantias de Setenças Judiciais 100.000.00 €(.
3 Eventos Naturais (Enchentes) 100.000,00 \-/-
4 Epidemias c camp. Vacina 100.000,00
5 Frustração de arrecadação 150.000,00
6 oUTROS 327.620,60

PASSIVOS CONTINGENTES
Descrição Valor Descricão

Demandas Judiciais t00.000.00
Dívidas enr Processo de Reconhecimento
Avais e Garanlias Concedidas
Assunçào de Passivos
Assistências Diversas 000
OutÍos Passivos Contingentes Í{00 0(x) 00

Abefiura de Crédito Adicional a Partir da Reserva de contingência.

SUBTOTAL 900 000 00 SUBTOTAL

]VID['N'IÀ!DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
Dcscriçào Valor Dcscrição

Frustraçào de ArrecadaÇào 150.000,00 lacontingêncAbcrtura de Crédito Adicional a Partir da Reserva de
Rcslituiçào dc Tributos ô MJior
Discrepância de Projeções limitacão de emnenho
Outros Riscos Fiscais 1)7 6)0 60
SUBTOTAL 417.620.60 suBl'ol AL
TOTAL 1 111 62ít 6Íl TOTAL

Totâl 1.37',7.620.60

(



PREFEITURA. MI,I CIPAL E BUI{ITIS/Ro
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ORÇAMENTO E PDM

Taxas de lnflação e PlB. Fonte: https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/metainflacao
Boletim FOCUS: Projeção para a inflação:
httos://www.cnnbrasil.com.b r/bloqs/thais-heredia/economiâ/macroeconomia/previsoes-ôara-iocâ-bateram-no-
têto/#:-lext=Peloy.20Focus%20div ulqado%20nesta%20sequnda, 3%2C7 8"/o25%2co/o20resoectivam ente.
https://agenciabrasil.ebc.com.brleconomialnoticial202S-03i apos-nova-alta-de-juros-mercado-rêduz-previsao-para-o-pib-e-inflacao

VALTAIR FRITZ

PREFEITO

2025 2026 2027 2028Drsc RTMtNAçÃo
rrrtFt-ÀÇilo aruuÀl

5,65% 4,500/. 4,00% 3,7 8o/.l.INFLAÇÃO MÉDIAANUAL (I P C A}

1,98% 1,60% 1,60% 2,000/02. CRESCIMENTO ESPERADO DO PIB
7 ,98% 7,98% 7,980/0 7 ,98%3. CRÊSC. VEGET. FOLHA SALARIAL "

IIII

( (

-Ír
\n,i - \



(

LDO 2026

Rocêitâs rcaliadas alé 2024 riodo de 2026 a 2028

2.O23 2.0242.O21 2.O22 2.O25 2.026 2.O27 2.024

TOTA! GEt{ÁI oA REcEIÍÂ (C)=(A)+(B)+O 1'18.826.55S,34 1 ,35 162.022.475,4s 170.243.87!é1 172.sq8j310133 179.848.134,33 í86.656.578,22

RECETA ÍOTAL EXCETO RPP§ 135.258.074,51 144.743.794,85 150.477.149,32 151.857.218,73 158.148.759,63 163.982.938,94

Rocêilas Correnlês ê)(cluidas dêdúçó6 Fundob (Â) 104.í09.929,60 í25.567.796,53 í33.870.034,62'r42.171,8/9,44 146.63í.985,31 151.290.718,43 157.7',15-375,31 164.102.326,26

lilRF s/ Oemãis Rendmentos

12.278.436,39 15.512.814 80 15.681.829,38 16.U2.709 18.261.425 03 í9.453.751 28 20.405.674 62 21.360.236

IPTU

IRRF s/Rêndlm€nto do Trsbalho - PodoÍ Ex6cúlvo

IRRF s/ReÍdimoniô do Trábâlho - Podsr L€gaslâlivo

9.672.904,60
3.142.232,U
2,688.723.66
2.68A.723,66

12.340 .212,60
3.558.445,ô5
4 .7 19.282.28
4 .7 19.282.28

12.354.685,70
3.336.842,97
4.367 .47 4 ,02
4.367.474.02

12.883.794,10
3 .243.194.O4
4.937.853,25
3.501.45'1,12

14.607.080,í3
4 .462.048 ,7I
5.176.577,31
3.659.017,44

15.634.959,84
4.926.291,49
5.516.631,85
5.205.593,20

16.434.130,52
5.205.316,ô4
5.829.093,87
5.500.438,00

17.238.566.87
5.488.510.85
6.146.224 ,56
5.799.688.23

688.360,47
3.153.587,83
2.605.531,79

't.073.635,25
3.576.733,46
3.327.',t43,68

1.436.402,13

996.761,71
3.705.985,10
3.458.915.17

1.517.559,87

1.053.079,77
3.915.374,28
3.654.344,90

1.585.851,08

1.100.469,37
4.091.567,14
3.818.791,43

1.U9.2a6,14

1 .144 .489 ,16
4 .255 .230 ,44
3.971.544,11

1.711.630,18

1.187.751 ,87
4.416.079,58
4.121.669,49

ITBI

lss

conldbuiçào dê Mêlhoria

Rece[â de conrribuiçóês 4.049.827,91 4.741.658,47 5.4í9.468,64 5.795.í06,79 6.122.532,36 6.398.048,35 6.653.972,32 6.905.494,51

ConrÍibuiÉesdos §€ryidores pá6o Rêgime Póp o do Prcvidênciâ

Comp.Fi.anc, ent.ê Regimês Prevldonciános

Conlíbuiçáopa€ Cusleio de Sêtu.llum.Púuica - COSIP

3.270.707,45

779.120,46

3.778.961,80

962.696,67

4.131.394,23

1.288.074.41

4.405.624,98 4.654.543,81 4.863.999,30 5.058.560,29 5.249.774,89

'1.389.481,81 1.467.988,55 1.534.049,05 1.595.412,03 1.655.71S,63

5.254.í62,39 13.855.296,30 í7.074.585,86 11.676.019,63 í3,810.230,77 12,íí5.023,03 ',t2.799.531,o',t ',I3,522.713,69

Rocêita ds valores Mobiliáios

Educaçáo' outrcs vinculados

Sáúdê - daôs vinculâdos

Reclrsos Prcvidêmiádos - RPPS

Rêmunsíaçao rcc. AGERA

Náo Vin@lados (Rsorísos Livrcs)

Ouirâs Rsceiias Patrimonràis

12.001.409,48
673.899,86

36.332,94
't08.789.58

658.819,74
102.0s7,23

9.135.587,74

5.098.682,56
157.150,16
236.098,04
140.637,40
33.306,70
2A.754,36

4.275.385,08
1.873,36

225.477,46
155.479,83

1.285.882,39
1.853.886,82

14.311.676,49
236.141,42
174.734,95

93.931.30
396.058,87

885.10
12_160 .O42,14

1.218,47
1.248.659,84
2.762.909 ,37

11 .434 ,A29,82
316.313,83
200.971,81

64.956,46
669.932,19

84.238,19
6.984.643.14

21.044,75
874.886,06

2.217.803,39
241.189,81

11.467.121,48
334.186,58
212.327,74

68.621,52
94.000,00
88.998,67

7 .379 .276,50
22.277,06

924.314.14
2.343.109,28

254.818,05

9.639.527,05
353.069,14
224.325,27

72.505.99
99.312,O2
94.028,11

7.796.206,64
23.536,73

976.543,14
2.475.495,98

266.285,88

í0.184.'t68,49
373.018,57
237.000,67

76.603.60
104.924,17
99.U1.72

8.236.693,33
24.867,58

1.031.718,84
2.615.362,52

276.938,33

10.759.582.17
394.095.14
250.392.23

80.932.73
110.853,40
'104.955,55

8.702.067.53
26.273.61

1.090.011.98
2.763.131,52

2a7.407,62COMPENSAÇÁO EXPLORAÇÃO RECURSOS [,IINERAIS

455.673,60

lnscÍiÉo om conc!Éo publico
,í55.673,60

Trân.í.rên.lás Coronros 93.807.,153,24 1O4.737.371,07 109.550.963,67 122.A70.276,10 123.981.857,75 129,565.342,,10 '1u.745.137,25 139.839.773,65

Tíanstlnlelgovemâmênlâis s0.891.345,95 104.11'1.825,55 109.518.105,14 122.A52.19022 123.963.771,87 129.547.256,52 134.727.351,37 13S.821.687,77

37.082.426,30 45.99,t.860,30 49.223.105,80 59.897.439,12 55.559.555,81 58.06,1.842,6í 60.385.631,78 62.669.8,í3,06

25.160.141,20
1 .043 .279 ,97

22.903,77
125,27
783,83

30.435.509,58
2.568.498,63

35.315.74
393.175,29

7.676.910,02

31 .97 8.879 ,17
1.926.058,19

62.003,39
440.573.54

í 1.04í.350,41

35.762.506,10
3.728 .220 ,51

77.768,09
1.405.591,34

15.485.533,í,1

37.514.566,36
3.938.865.99

82.163,01
1.485.008,27

í0.198.Í38,77

39 .202.122,86
4.116.'115.97

85.861.36
1.551.834,66

í0.657.060,10

40.770.832,79
4.280 .761 ,63

89.296,83
1.613.909,06

11.083.347,58

42.311.971 ,29
4.442.575,44

92.673,27
1.674.915,84

11 .502.303,22

I

(

693.660,74
3.408.823,93
3.192.602,20

FPI\, - cora Êxrrâ - Julho e O€zembo

Transfêênciâ do SaláricEducâçáo

ÍíanstRecu.sos do SUs



Atençào de Média coínplêxidado - MAC/ SAMU

A §. i nt ê n c id I â. n à É úi.â
Piso prcnssi@al de Enfemêgon
Outras Tranfercncia SUS

Írâí|§f.R6cr/ís(,3 FN^§
TÍanstRecursos FNOE (Pt{ÂE+Pl{AIE}ETl)

TransÍ,Fan8ncêiru do LC n''176/
TÉnsÍ.Compons.Fina.c.Éçlor.Rsc.Natulais FEP

Çorà enrâordrnária IPM/compensâçáo rec. Naturais

OulÉs lmp. Ope6çáo de Cétido, cambio e sêgúrô

4 .422.914.46
2.549.505,84

468.816.69
259.941,36

4.56í.556,87
2.046.270,92

737.140,87
247.941,36

6.469.918,00
2.355.633,61

735.144,00
314.548,10
322.895,07

6.761.065,33
2.461 .638 ,14

768.226,50
328.703,74
337.426,36

7.031.508,96
2.560.104,68

798.956,57
341.852,94
350.S24,43

7.297.301,01
2.656.877,66

829.158,15
354.776,00
364.190,40

5.U7.374,30
2.'t05.083.34

759.991,48
247.941,36
333.511,17

1 .7 47 .448 ,7 6
1.0§.2n 37

757.419,Aa

7.2552U,62
5.715.110,84
1.87ô.719,08

297.725,58
305.626,'17

35.066,85
570.113,3s
944.956,44
438.595,31
192.756,84
718.618,08

785.605,48
332.977,35
430.345,51

211.700,88
659.476,41
340.810.97

363.541,36
1.218.05'1,03

504.46'1,57
233.101,00
759.221,02

376.265,31
't.272.863,33

376.265,31
1 .323 .777 ,46

376.265,31
1.373.816,66

233.102,00
802.118,03

233.103,00
847.434,72

233.103,00
895.320,02467.900,92 747.327,55

499.771.07

Oul.as TÉnsÍ.dâ Unlào{ AFM LC 201/AUDIR BAÇC. ÁULO GUS

245,52
772.722,96 2.864 .042,12 768.555,59 572.779,92 1,00 2,00 2,40

33.400,4'i6,,16 37.33 72.776,82 37.677.27A,24 40.41',t.729,5A 42,230.265,54 43.919,48,1,29 45.579.648,95

cota-parre do lcMS
cola padê lcMs - comp€n§açào L 194122

Coia-paíte do lPl-Expodaç@s

TÍasnf. Rovursos do úrndo €sladual FNAS

ÍÉnsiReculsos do rundo E§lad@ldo Sáúdê Fârmâcia

TransiRecuísos Oo Fundo Esladuâl de saúdê Côfn. APS

ÍransÍ.Rêcursos do Fundo Eslâd!âl dê sãúde coNênio

Transf.Rocursos do Fundo Esladual do saúdê SA[4U

TÉnsÍCola'padê CIDE

ouüas f.ansí. de convenaoE dos Estad,os

4.954.858,84
136.994,97
235.806,20
113.410.44
72.427,81

201.320,80
197.27',\,00

61.390,06

5.681.120,02
135.182,69
220,344,18

56.705,22
90.555,42
68.250,00

7.Í59.997,83
142.821,53
232.794,65
113.410,44
94.63't,43

7.482.194,75
149.249,52
243.271.42
118.5't4.93
98.890,86

7.781.487 .71
155.220,51
253.003,2S
123.256,54
102.847,51

2A.507.414.34 31.358.632.02

3.481.539,93
182.606,4s
234.580,00

99.221,98
220.214.57
307.390,90
328.785,00

38.659,29

30.639.270,27
913.148,57

6.366.798,54
123.í37,58
212.330,00
't13.410.44
74.947,28

150.000,00
328.285,00

12.355,30

8.075.628,97
161.088,87
262.567.84
127.916,66
't06.736,17

30.964.001,96 32.5A7.653,22 34.054.0S8,63 3s.416.263,59 36.754.999,38

16.118,15 80.420,48
02

87.403,05
2,07

90.707,90
3.17

84.040,42
23s.093 84 385.000 00

00 00T.ansf e.ênciâs dê lnsiituiçóos Píivadâs

T.ansÍ.Rocursos dâs usinas

Outras Transi.dos Municipios

1,00 1,00

Tr.niíêrênciai Multigovoíôare.tai5 20.408.503,19 20.784.853,11 21.122.222 25.277.4 86 27.992.486,/tB 29.252.118,37 30.422.231,31 31.572.191,76

TÍansÍ.Re.ul§o6 do FUNDEB

FUNDEA IfR
FUNDEB IPVA

FUNDEB ITCMD

FUNOEB IPI.EXP,
FUNOEB.ICMS
FUNOEB FEP

FUNOEB FPM

COMPLEMENÍAÇÃO VAAR

OUÍRAS TRANSF, TAC IPVA FUNDEB

20.957.580,55
31.971,03

1 .O04 .207 .26
49.774,15
38.226,70

9.999.244,52
7 .521.523,53
2.312.633,36

20.408.503,19
16.366,75

695.223,63
60.657,69
61.829,35

10.723.659,93
4 .551 .514,29
4.120.587,69

20.608.588,47
22.230,53

843.886,94
103.611,47
48.318,75

'10.013.037,14

6.769.3'15,67
2.A08.187,97

25.166.938,49 27.992.4A6,4A 29.252.14A,37 30.422.2U,31 31.572.194,16

178.663,86 176 64.641,97 110.534,37 164.641,97

Írãnsí.Convênios p/Oespêsâs Corrênies í.956.800,03 32.8 í8.085 18.085,88 í8.08s,88 í8.085,88 't8.08s.88

Convênios pa6 Sâúdé

Convênios pâía Prcq.Educação

Convênios pa.a Prog.assist.Sodal

convênios pâÉ combâtê à Fomô

Coâvênios paÍa ProgÉmâs de lnÍÍaeslrltula

Oulhs TÉnsÍ.Conv6nios FITHA

Ot,lras Transl.Coíenlês 1.956.800 03 32.858,53 18.085,88 í8 88 18.085 18.085
548,52 53 í.135.650,16 1.132.í0í,11 1.182.011,21 1.225.220

18.085 88
06 1.267.685 71Oulrâ3 R.ceilas Corronlas

I\4ultãs e Ju.os dê À,lora dos lribulôs

9s9.307 146.059
1_442,10 '1.442,10 1.442,10 1.442,10 1.442,10

((

84.000,00
245.461,67
528.848,63



( (

25.215,99 62.262,57

1.045,00 2A.2A3,26 25.683,50

725.536,39 156.138,17 357.6'18,80 97A.423,44 ',1.033.704,36 1.080.221,06 1.123.429,90 1.',|65.895,5s

MultaseJuÍos de À4ora da Divida Ativa dos fibutos

Multãs de oorras origsns (infÉção cTB )

Recêilas dâ DividaAtivâ dos tÍibulos

Rê@iras da DividãAtiva náo kibulâria

túullâs AdminsilÍatvas conl, Judicia s

Rêcê tas Coírentos Dlversas(honorários âdvosaticios)

lndênizaçóês ê Reslituiçoês

Rê.êilâs Corentês Diversâs 232.725 a7 441.127,09 37.541 24 93.522,37 96.954 100.348,05 100.348 100.348 05
17.525.89'',96

Deduçóes da Rêceita (,|1.279.9s0 347,11 1 967.935.55 15.544.060,59 - 16.241 .446.62 í6.889-239,89

DeduçõespaÉo FUNDEA \11.470.921,14), - 13.384.262,23 13.856.8'12,93 - 14.967.935,55 15.544.060,59 - 16.241.446,62 16.889.240,89 17.525.892,96

dã Receila (ren!.c as reli 190.970 44.915 12

't 1 .223.'.161 55 26.799.365,51 ',t7.233.416

3.336.313

00

Rêcaitas de Câpital (B)

operaçôês de crédito 1.82't.89í,58 2.503.S41

73 í2.826.562,65 14.746.883 í 12.0,14.69 02 í2.503.4'í7,88 í2.564.769

50 í.884.805 3.'172.625 62

Àmort. dê Emprésiimo3/Finanê.
9.40í.269,97 21.295,424,29 í3.897.'103,23

't2.494.64/,04

10.94'1.757.36

I61â.728 42

't'l .57 4.257 ,59

10.080.83í.20

12.0i14.69s,02

'10.,184.06i1,45

,,2.503.4í7,88

í0.880.362.08

12.564.769,39

't0.6E0.362,08
T.ansÍ. lnteEovemamentais (exceto de @nvênios)

Trânsr. dê Convênios p/Despesas de Capilâl

Convên os para Saúde( Estado)

Convênios para Prcg.EducaÉo
convênios paÉ Pros.Assisl.§oc âl

Convênios para Prcgramas de lnrrãêshulurâ

9.401.269,97
1.218.132,00

24.29s.424,29
690.000.00

1.880.000,00
5.140.'173,53

6.837.200.00
15.552.454,85

1.162. 44 1.215.769

3.493.46 Í9 120.í 03 5.399.047

1.402.459 í9 1.295.028

s.888.8í2

1 .493.426

7.732 94 8.080.8 66 A.404.121

1.560.630 58 1.623.055 80 '1.684.407,31
OulÍas Transr.Convênios (lithá

Rêcêltas l.trâorçamentáriás do RPPS ( C )
8.721. 87


